
CAMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 
GABINETE DA VEREADORA JULYANY GALENO 

Rua Jonas Correia, 316 - Luís Correia/PI — CEP: 64.220-000 

INDICAÇÃO Nº 01$/2025. 

EXMO. SR . PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

JULYANY GALENO, vereadora no pleno exercício do mandato, integrante da 
bancada do MDB nesta Casa Legislativa, vem nos termos do disposto no Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Luís Correia-PI, após aprovado pelo Plenário desta casa, que seja 
encaminhado ao Poder Executivo, com cópia à Secretaria Municipal de Infraestrutura, a seguinte 
INDICAÇÃO: A realização, com urgência, da limpeza urbana dos seguintes bairros: 

e CENTRO 

* BEIRAMAR 

€ — TRIÂNGULO (Campo- Piauí) 

JUSTIFICATIVA 

Indico à Excelentíssima Senhora Prefeita Maria das Dores Fontenele, por meio da 

Secretaria de Infraestrutura, que seja realizada com urgência a limpeza urbana nos bairros Centro, 
Beira Mar e Triângulo, que se encontram com acúmulo excessivo de lixo, mato alto e entulhos 

em diversas vias. 

Informo que esta solicitação já foi feita anteriormente por meio de requerimentos e 
indicações desta vereadora. No entanto, ao realizar nova fiscalização in loco, constatei que a 

situação persiste, com os bairros praticamente inteiros tomados pelo descaso na limpeza pública. 
Ressalto que o acúmulo de lixo e mato está prejudicando a saúde da população, expondo 

moradores a riscos de proliferação de insetos, doenças e acidentes. 

Reforço, ainda, o pedido para que a Prefeitura aumente o número de profissionais de 
limpeza urbana, com o objetivo de atender à demanda da cidade de forma mais eficaz e contínua. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para que esta indicação 

seja atendida de forma urgente. 

Luís Correia (PI), 18 de junho de 2025. 
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